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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de São João Batista
Prefeitura Municipal de São João Batista
Prefeitura Municipal de São João Batista

Registro de Preços Eletrônico nº 082/PMSJB/2020

Às 08:30 do dia 07/12/2020, reuniu-se o Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para em atendimento às
disposi&ccedil;ões contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA

DE CARGAS DE GÁS (GLP) DE P13KG E P45KG COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, DESTINADAS AS ESCOLAS, CRECHES, NÚCLEOS
INFANTIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.

Inicialmente, o pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposi&ccedil;ões contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.
Ao final do prazo previsto no edital, foram encerradas as ofertas de lances e dado prosseguimento aos demais tramites do processo, até sua fase de homologa&ccedil;ão.

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

2020/11/13 09:27 2020/11/16 08:15 2020/12/02 17:30 2020/12/07 08:15 2020/12/07 08:30

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

12/11/2020 08:15 02/12/2020 17:30 07/12/2020 08:15 07/12/2020 08:30 13/11/2020 09:25 Augusto Correia Junior

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

13/11/2020 - 14:30 IMPUGNAÇÃO - FALTA DE
DOCUMENTOS TÉCNICOS -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº
082/2020

19/11/2020 - 08:42 Indeferido Julgamento:
ParecerTecnicoJuridicoEDecisaoDoPregoeiro

Boa Tarde !
IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2020 – DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA / SC
Prezados senhores :Vimos por meio desta  solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 082/2020, tendo em consideração que, não foram incluídos como
documentação de habilitação, os documentos técnicos abaixo especificados, os quais são obrigatórios para a operação da atividade de comercialização de gás liquefeito de
petróleo – GLP, conforme exigência de legislação específica para cada documento.Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso pedido
de impugnação, amparados na legislação pertinente aos documentos conforme segue:
·         LICENÇA  DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS  .·         CERTIFICADO DE
VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO .·         CERTIFICADO DE REGULARIDADE – CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO  DA FILIAL
PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO – CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.·                AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.·         ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA
JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO  –  LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
                 Sem mais, ficamos no aguardo.               
 Atenciosamente                                                                                                                                                                                                                                                INFORMAÇÕES
CADASTRAIS RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.                                                CNPJ: 61.602.199/0232-44ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN ,
N° 1655BAIRRO: BRIGADEIRO                 CEP: 92.420.360-00MUNICÍPIO: CANOAS                   UF: RSTELEFONE: (51) 3092.1855 – 3092.1850       FAX: (51) 3092.1858E-
MAIL: licitacoes.ferrari@terra.com.b

DECISÃO
Processo: 0020.0004372/2020 - Requerente: Companhia Ultragaz S.A.

No uso de minhas atribuições conferidas pela Lei n.º 8.666/93 e pela legislação aplicável à espécie, decido pelo INDEFERIMENTO do pedido formulado pela empresa Companhia
Ultragaz S.A, apresentado sob a forma de impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico 082/PMSJB/2020, razão pela qual MANTENHO INALTERADO o referido edital em todos os
seus termos e cláusulas, inclusive quanto a realização da sessão. Dê-se ciência à empresa impugnante da presente decisão.
São João Batista, 18 de novembro de 2020. Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal.

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

13/11/2020 - 14:41 Nossa forma de entrega Vale Gas - Pregão Eletrônico nº 082/2020 13/11/2020 - 15:53

Boa Tarde ! SETOR DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 082/2020  FORMA DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO PARA AS RECARGAS DE P-45 KILOS  e P-13
KILOS   
Senhor(a) Pregoeiro(a)  e a equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação , nossa duvida e esclarecimento com referencia ao Edital que este Órgão vai realizar a
abertura desta licitação , a nossa forma de operacionalização conforme em anexo da entrega das cargas de gás GLP que são através do sistema de vale gás Ultragaz de P-02 ;
P-13  ; P-20   e  P-45 kg onde nossa empresa após receber a Nota de Empenho emite e envia para o Órgão a Nota Fiscal junto com os vale gás Ultragaz o órgão em posse
destes vales liga diretamente para a revenda Ultragaz na Cidade ou para o telefone 0800 que consta atras do vale gas  e faz a troca do vale gas pela respectiva carga de gás
com a revenda esta forma de entrega faz com que as entregas sejam mais rápidas e ágeis para este Órgão.  A NOTA FISCAL SOMENTE SERÁ ENCAMINHADA PARA
PAGAMENTO APÓS TODOS OS VALES GAS ULTRAGAZ SEREM TROCADOS PELO OBJETO LICITADO ( CARGA DE GAS ) , POIS ESTA É SOMENTE A MERA FORMA
DE OPERACIONALIZAR COM AGILIDADE A ENTREGA DO PRODUTO.  Nossa duvida e esclarecimento e saber se este Órgão aceita ou não a nossa forma de
operacionalização através do sistema de vale gás lembrando que esta nossa forma não altera em nada o objeto licitado que são a entregas das cargas de gás GLP visto que esta
forma de operar da mais agilidade e rapidez para a entrega das cargas de gás.

Boa tarde,
Casso a empresa queira trabalhar com o vale gás não vejo problema dede que seja emita uma nota fiscal para cada entrega realizada.

Itens Licitados
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Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 CARGAS DE GÁS P13. 79,00 1200 CGA Homologado

002a CARGAS DE GÁS P13. 79,00 400 CGA Homologado

0003 CARGAS DE GÁS P45. 330,00 240 CGA Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Código

11/11/2020 Edital.pdf

11/11/2020 Anexo X.pdf

13/11/2020 Aviso de retificacao.pdf

13/11/2020 Edital retificado.pdf

13/11/2020 Anexo X retificado.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

13/11/2020 - 09:25 Republicação do processo A republicação do processo está em andamento

13/11/2020 - 09:27 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

13/11/2020 - 14:30 Impugnação enviada para o processo
082/PMSJB/2020

Você recebeu um novo pedido de impugnação no processo 082/PMSJB/2020.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

13/11/2020 - 14:41 Pedido de esclarecimento enviado para
o processo 082/PMSJB/2020

Você recebeu um novo pedido de esclarecimento no processo 082/PMSJB/2020.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/12/2020 - 08:43 Negociação aberta para o processo
082/PMSJB/2020

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3 do processo 082/PMSJB/2020.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/12/2020 - 08:43 Agendamento da data limite da fase de
negociação

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 07/12/2020 às 10:43.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Melhor Lance Valor Total

0001 CARGAS DE GÁS P13. KIKO COMERCIO DE
GAS LTDA

glp com 13 kg supergasbras/supergasbras 72,00 86.400,00

002a CARGAS DE GÁS P13. KIKO COMERCIO DE
GAS LTDA

botijão p13 supergasbras/supergasbras 72,00 28.800,00

0003 CARGAS DE GÁS P45. KIKO COMERCIO DE
GAS LTDA

botijão com 45 kg gás supergasbras/supergasbras 329,00 78.960,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - CARGAS DE GÁS P13.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Valor Unitário Valor Total LC 123/2006

Companhia Ultragaz S.A. 61.602.199/0232-44 27/11/2020 -
16:07:38

ULTRAGAZ ULTRAGAZ 79,00 94.800,00 Não

KIKO COMERCIO DE GAS
LTDA

09.000.218/0001-10 05/12/2020 -
12:29:18

glp com 13 kg supergasbras/supergasbras 78,50 94.200,00 Sim

0002a - CARGAS DE GÁS P13.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Valor Unitário Valor Total LC 123/2006

KIKO COMERCIO DE GAS
LTDA

09.000.218/0001-10 05/12/2020 -
12:31:20

botijão p13 supergasbras/supergasbras 78,50 31.400,00 Sim

0003 - CARGAS DE GÁS P45.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Valor Unitário Valor Total LC 123/2006

KIKO COMERCIO DE GAS
LTDA

09.000.218/0001-10 05/12/2020 -
12:32:21

botijão com 45 kg
gás

supergasbras/supergasbras 329,00 78.960,00 Sim

Lances Enviados
0001 - CARGAS DE GÁS P13.
Data Valor CNPJ Situação

27/11/2020 - 16:07:38 79,00 (proposta) 61.602.199/0232-44 Válido

05/12/2020 - 12:29:18 78,50 (proposta) 09.000.218/0001-10 Válido

07/12/2020 - 08:34:36 75,00 61.602.199/0232-44 Válido

07/12/2020 - 08:34:58 74,00 09.000.218/0001-10 Válido

07/12/2020 - 08:35:18 73,00 61.602.199/0232-44 Válido

07/12/2020 - 08:35:52 72,00 09.000.218/0001-10 Válido

0002 - CARGAS DE GÁS P13.
Data Valor CNPJ Situação

05/12/2020 - 12:31:20 78,50 (proposta) 09.000.218/0001-10 Válido

07/12/2020 - 08:43:36 72,00 09.000.218/0001-10 Válido

0003 - CARGAS DE GÁS P45.
Data Valor CNPJ Situação

05/12/2020 - 12:32:21 329,00 (proposta) 09.000.218/0001-10 Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 07/12/2020 - 09:14:35 09.000.218/0001-10

002a 07/12/2020 - 09:15:14 09.000.218/0001-10

0003 07/12/2020 - 09:15:21 09.000.218/0001-10

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarazão

07/12/2020 - 11:15 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

13/11/2020 - 09:25 Sistema O processo foi republicado em 13/11/2020 às 09:25.

07/12/2020 - 08:32:29 Pregoeiro Bom dia

07/12/2020 - 08:32:35 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

07/12/2020 - 08:32:57 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

07/12/2020 - 08:32:57 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

07/12/2020 - 08:32:57 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art.
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

07/12/2020 - 08:32:57 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 1,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, ele será
desconsiderado.

07/12/2020 - 08:32:57 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.
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07/12/2020 - 08:33:11 Pregoeiro Vamos dar inicio a fase de lances.

07/12/2020 - 08:33:15 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

07/12/2020 - 08:33:15 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/12/2020 - 08:33:15 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

07/12/2020 - 08:33:16 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

07/12/2020 - 08:43:15 Sistema O item 0001 foi encerrado.

07/12/2020 - 08:43:15 Sistema O item 0002 foi encerrado.

07/12/2020 - 08:43:18 Sistema O item 0003 foi encerrado.

07/12/2020 - 08:43:36 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0001 foi equalizada.

07/12/2020 - 08:43:36 Sistema O item 0001 teve como arrematante KIKO COMERCIO DE GAS LTDA - EPP/SS com valor unitário de R$
72,00 e marca glp com 13 kg.

07/12/2020 - 08:43:36 Sistema O item 0002 teve como arrematante KIKO COMERCIO DE GAS LTDA - EPP/SS com valor unitário de R$
72,00 e marca botijão p13.

07/12/2020 - 08:43:36 Sistema O item 0003 teve como arrematante KIKO COMERCIO DE GAS LTDA - EPP/SS com valor unitário de R$
329,00 e marca botijão com 45 kg gás.

07/12/2020 - 08:43:36 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

07/12/2020 - 08:43:53 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 07/12/2020 às 10:43.

07/12/2020 - 08:45:15 Pregoeiro Sr.(a) representante (s) da (s) empresa (s), vencedora (s), ficamos no aguardo do envio da (s) proposta (s)
readequada (s) no prazo estabelecido de 2 (duas) horas. A data limite para negociação foi definida pelo
pregoeiro para 07/12/2020 às 10:43. Mesmo que o preço da proposta mantenha-se o mesmo, o (s) licitante
(s) deverá (ão) enviar a (s) proposta (s) readequada (s), via sistema. O não envio da (s) proposta (s)
implicará na desclassificação do (s) licitante (s), conforme o item 8.1.3 do edital.

07/12/2020 - 09:14:31 F. KIKO COMERCIO DE ... Documentação Item 0001: Segue em anexo proposta com preço ajustado, você consegue confirmar
recebimento?

07/12/2020 - 09:14:35 Sistema Proposta readequada do item 0001 foram anexadas ao processo.

07/12/2020 - 09:15:14 Sistema Proposta readequada do item 0002 foram anexadas ao processo.

07/12/2020 - 09:15:21 Sistema Proposta readequada do item 0003 foram anexadas ao processo.

07/12/2020 - 10:44 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor KIKO COMERCIO DE GAS LTDA.

07/12/2020 - 10:44 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor KIKO COMERCIO DE GAS LTDA.

07/12/2020 - 10:44 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor KIKO COMERCIO DE GAS LTDA.

07/12/2020 - 10:44:46 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 07/12/2020 às 11:15.

07/12/2020 - 11:43:16 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

07/12/2020 - 11:43:46 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por Augusto Correia Junior.

07/12/2020 - 11:43:46 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por Augusto Correia Junior.

07/12/2020 - 11:43:46 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por Augusto Correia Junior.

08/12/2020 - 13:40:31 Sistema A data de assinatura da ata de registro de preços foi informada para dia 08/12/2020.

Após encerramento da fase de lances, os licitantes melhores classificados foram declarados para cada item, foi divulgado o resultado da licita&ccedil;ão conforme indicado no
quadro Vencedores e foi concedido o prazo de inten&ccedil;ão de recurso.
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo pregoeiro(a), ordenador(a) e equipe de apoio.

Esta ata foi gerada em 08/12/2020 às 13:41.

Augusto Correia Junior

Pregoeiro(a)

Rafaela Tamanini dos Santos

Autoridade Competente

Janaina Pera

Apoio
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Gustavo Bonifácio Nascimento

Apoio

Aluísio Venâncio da Silva

Apoio


